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PREGAO PRESENCIAL 21/2021 

 

ANEXO II – FORMULÁRIO DE DECLARAÇÕES E DADOS DA PROPOSTA 

FINANCEIRA 

 

Preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 

licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

licitado, constante desta proposta. 

 

Declaramos que os materiais ofertados por nossa empresa, atendem rigorosamente, as 

características necessárias arroladas no objeto da licitação. 

 

Dados cadastrais da proponente: 

 

Razão Social: _________________________________________________________________ 

 

Endereço: ____________________________________________________________________ 

 

Município/UF: _____________________________ Bairro: _____________________________ 

 

Fone: (________) ______________________ Fax: (________) __________________________ 

 

CNPJ (MF): __________________________________________________________________ 

 

Inscrição Estadual: ____________________________________________________________ 

 

Tipo de Registro: (Registro em Cartório ou Registro na Junta Comercial ou Registro na OAB): 

____________________________________________________________________________ 

 

Número do Registro: __________________________________________________________ 

 

Data do Registro: _____________________________________________________________ 

 

E-mail 

INSTITUCIONAL:____________________________________________________________ 

 

Dados Bancários: Banco: ______; Agência: __________; Conta Corrente: _________________ 

 

Validade da proposta: ________ (_______________________) dias corridos (mínimo 60 dias) 

 

Condições de pagamento: Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: as notas fiscais 

processadas pela contabilidade, e atestadas pela unidade requisitante, entre os dias 01 à 10 serão 

pagas  até o dia 20 do mesmo mês, as atestadas entre os dias 11 à 31 serão pagas até o dia 10 do 

mês subsequente; 

 

Prazo de entrega dos produtos: em até 03 (três) dias úteis após a emissão do pedido, que 

será feito por escrito; 

 

Indicação dos Dados DO REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em caso de vitória no certame: 
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Nome: ______________________________________________________________________ 

 

Nacionalidade:________________; Profissão: ___________________________________ 

 

Estado Civil: _________________________________________________________________ 

 

Endereço Residencial (completo - com CEP.):  

____________________________________________________________________________ 

 

 

Telefone PESSOAL: (______)___________________; E-

mail:_______________________________ 

 

RG.: ________________________________; CPF.: ______________________________ 

 

E-mail PESSOAL: 

______________________________________________________________ 

Função do Responsável: 

Participação do Responsável na empresa (%): 

Data da inclusão do sócio na empresa: 

Data de Nascimento:_____/_____/___________ 

Dados cadastrais DE TODOS OS REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA: 

Nome: 

Nacionalidade:        Estado Civil: 

CPF:        RG: 

Endereço:       Bairro: 

Município:       Estado:           CEP: 

Telefone PESSOAL: 

E-mail PESSOAL: 

Data de Nascimento: ___/___/_____ 

Função do Responsável: 

Participação do Responsável na empresa (%): 

Data da inclusão do sócio na empresa: 

 

Declaramos que assumimos o fornecimento dos materiais, por nossa conta e risco, ficando sob 

nossa inteira e exclusiva responsabilidade a entrega das mesmas diretamente nas área 

solicitadas. 

 

Local e Data: _______________________________________ 

 

Carimbo e Assinatura: ______________________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL 21/2021 

 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

 

 

 

A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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PREGÃO PRESENCIAL 21/2021 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

 

A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que não se encontra penalizada por declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com quaisquer entes da Administração Pública, e que se 

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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PREGÃO PRESENCIAL 21/2021 

 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, e, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz (____). Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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PREGÃO PRESENCIAL 21/2021 

 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

                            A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem 

 

                            Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que é Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos 

da Lei Complementar nº 123/06, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência a que 

faz jus no procedimento licitatório em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal De Santa 

Gertrudes /SP. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 

 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO A PREGOEIRA NA FASE DE 

CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES Nº 01(PROPOSTA) E 02 

(DOCUMENTAÇÃO) 
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PREGÃO PRESENCIAL 21/2021 

 

ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, 

PARCELADAS E A PEDIDO, DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS 

 

 

DATA: ___ de ____________ de 2021. 

 

PRAZO: até 12(doze) meses corridos.  

 

VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ __________.  

 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 21/2021. 

 

Cláusula 1ª - DAS PARTES 

1.1. A Prefeitura do Município de Santa Gertrudes, inscrita com 

CNPJ 45.732.377/0001-73, com sede à Rua 01A, 332, Centro, Santa Gertrudes/SP, E-mail: 

gabinete@santagertrudes.sp.gov.br, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Lázaro Noé 

da Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 04, nº 1.062, Centro, Santa 

Gertrudes/SP, CEP.: 13.510-011, portador do CPF 017.301.528-05 e do RG 12.798.377-6, E-

mail: drogagino@uol.com.br, adiante designada simplesmente PREFEITURA, e; 

                         1.2. A empresa __________________________________, inscrita com 

CNPJ _____________________, com sede a Rua/Avenida _____________________, ____, 

Bairro __________________, __________/__, CEP: __________, Telefone (_______) 

_____________, E-mail INSTITUCIONAL:_________________, Conta Jurídica: 

__________________,adiante designada simplesmente CONTRATADA, por seu representante 

legal, ______________________, nacionalidade, estado civil, portador do CPF _____________ 

e do RG ___________, residente e domiciliado a Rua/Avenida ___________________, ______, 

Bairro ______________, _______________/____, CEP: ______________, E-mail PESSOAL: 

_________________, ajustam o seguinte: 

 

Cláusula 2ª - DO OBJETO 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à PREFEITURA, de forma 

parcelada, a pedido e a critério da PREFEITURA, materiais de construção, conforme 

discriminação e estimativa abaixo, que fica fazendo parte integrante e indissociável do presente 

instrumento: 

 

Lote 01 – Materiais de Pintura: 

 
Item Descrição dos Produtos Unid. Qtd. Marca/Fabricante/ 

Extrator  

R$ 

Unit. 

R$ 

Global 

1 AGUARRAS MINERAL, LATA DE 05 LITROS, PARA 

DILUIÇÃO DE VERNIZ 

UN 
45 

 
  

2 ADITIVO PLASTIFICANTE 1L BRANCO UN 30    

3 ADITIVO PLASTIFICANTE 3,6L BRANCO UN 30    

4 
ADITIVO PLASTIFICANTE 18L BRANCO 

UN 30    

5 
ADITIVO PARA CHAPISCO 1KG BRANCO 

UN 30    

6 
ADITIVO PARA CHAPISCO 3,6KG BRANCO 

UN 30    

mailto:gabinete@santagertrudes.sp.gov.br
mailto:drogagino@uol.com.br
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7 
ADITIVO PARA CHAPISCO 18KG BRANCO 

UN 30    

8 ADITIVO IMPERMEABILIZANTE CONCRETO E 

ARGAMASSAS  18KG 

UN 
20 

 
  

9 BROCHA RETANGULAR Nº 02 UN 15    

10 CAL PARA PINTURA COM CATALIZADOR UN 30    

11 FITA CREPE 24 X 50 RL 100    

12 FITA CREPE 48 X 50 RL 100    

13 LIXA PAREDE 80 UN 80    

14 LIXA PAREDE 120 UN 80    

15 FOLHA DE LIXA P/ FERRO 100 UN 100    

16 FOLHA DE LIXA P/ FERRO 120 UN 100    

17 FOLHA DE LIXA PARA MADEIRA 80 UN 300    

18 FUNDO PREPARADOR DE PAREDES, INCOLOR, LATA 

DE 18 LTS. 

UN 
25 

 
  

19 MASSA ACRÍLICA 18 LT - A BASE DE RESINA 

ACRÍLICA, 1ª LINHA 

UN 
15 

 
  

20 MASSA ACRÍLICA 3,6 LT - A BASE DE RESINA 

ACRÍLICA, 1ª LINHA 

UN 
15 

 
  

21 MASSA CORRIDA 18 LT - À BASE DE PVA, 1ª LINHA, 

PARA SURPEFÍC 

UN 
30 

 
  

22 IMPERMEABILIZANTE TINTA ASFÁLTICA 18 LT - 1ª 

LINHA 

UN 
20 

 
  

23 PINCEL 2" - 1ª LINHA UN 30    

24 PINCEL 2" 1/2 - 1ª LINHA UN 30    

25 PINCEL 3" - 1ª LINHA UN 30    

26 PINCEL 4" - 1ª LINHA UN 30    

27 ROLO DE ESPUMA PARA PINTURA15CM UN 30    

28 ROLO DE ESPUMA PARA PINTURA 09CM UN 30    

29 ROLO DE ESPUMA P/ PINTURA 23 CM UN 30    

30 ROLO DE LA 1000 + 23 CM COM CABO UN 100    

31 ROLO DE LÃ ANTI GOTA P/ PINTURA 15 CM COM 

CABO 1ª LINHA 

UN 
320 

 
  

32 ROLO DE LA ANTI GOTA P/ PINTURA 23 CM COM 

CABO 

UN 
100 

 
  

33 SUPORTE PARA ROLO COM BUCHA E METAL - 23 CM UN 70    

34 THINER 5 LT - 1ª LINHA UN 100    

35 THINER 1 LT - 1ª LINHA UN 15    

36 TINTA ACRILICA ACETINADA CONCRETO 18 LT - 1ª 

LINHA, A BASE DE ÁGUA 1ª LINHA 

UN 
200 

 
  

37 TINTA ACRILICA CORES VARIADAS 18 LT - 1ª LINHA, 

A BASE DE ÁGUA 1ª LINHA 

UN 
100 

 
  

38 TINTA ACRILICA FOSCA - CORES VARIADAS 3,6 ML 1ª 

LINHA 

UN 
20 

  
 

39 TINTA ACRILICA FOSCA CORES VARIADAS - 18 LTS 1ª 

LINHA 

UN 
20 

  
 

40 TINTA ACRILICA P/ DEMARCAÇÃO VIARIA PADRAO 

DER-SP 3,09 A BASE DE ÁGUA 18 LT 1ª LINHA 

UN 
200 

  
 

41 TINTA ESMALTE BASE D´AGUA 3,6 LT - 1ª LINHA UN 50    

42 TINTA ESMALTE SINTETICO CORES VARIADAS 3,6 LT 

- 1ª LINHA 

UN 
100 

  
 

43 TINTA LATEX ECONOMICA CORES VARIADAS 16 LT - 

1ª LINHA 

UN 
100 
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44 TINTA LATEX FOSCA 18 L 1ª LINHA UN 200    

45 TINTA OLEO CORES VARIADAS 3,6 LT - 1ª LINHA UN 20    

46 TINTA PARA PISO E CIMENTO - 18 LITROS 1ª LINHA UN 100    

47 VEDAPREN PAREDE 18 LT - 1ª LINHA UN 15    

48 VERNIZ MARÍTIMO 3,6 LT - 1ª LINHA, ACABAMENTO 

BRILHANTE 

UN 
15 

  
 

49 ZARCAO 3,6 LT -1ª LINHA UN 30    

 TOTAL      

 

Lote 02 – Materiais de Construção: 

 
Item Descrição dos Produtos Unid. Qtd. Marca/Fabricante/ 

Extrator  

R$ 

Unit. 

R$ 

Global 

1 ALÇA DE APOIO 60 CM REFORÇADA UN 10    

2 ARGAMASSA AC2 UN 50    

3 ARGAMASSA PISO SOBRE PISO EXTERNA UN 50    

4 ASSENTO ALMOFADADO PARA VASO SANITÁRIO 

BRANCO 

UN 40  
  

5 BOIA ELETRO BOIA 15A CB-2012 SUP E INF UN 10    

6 CABO DE ACO 1/8 6X7 - RUPTURA 600 KG MT 100    

7 CANTONEIRA DE ALUMINIO L POLIDA 3/4 UN 6    

8 CARRIOLA PARA CONSTRUCAO PNEU E CAMARA 

CHAPA REFORCADA 

UN 18  
  

9 CORDA 8 MM POLIESTER COLOR RL 3    

10 CORRENTE GALVANIZADA 5MM MT 50    

11 FACA PARA ROÇADEIRA COSTAL 2 PONTAS UN 5    

12 FACÃO PARA CANA UN 5    

13 FECHADURA INOX EXTERNA UN 50    

14 FECHADURA INOX EXTERNA PORTA DE FERRO UN 50    

15 FERRO VERGALHAO ACO 1/2" BR 90    

16 FERRO VERGALHAO ACO 1/4"  BR 100    

17 FERRO VERGALHAO ACO 3/8" BR 300    

18 FERRO VERGALHAO ACO 5/16" BR 300    

19 FITA DUPLA FACE 12MM X 2MTS UN 50    

20 GABINETE PARA PIA 2,00M DE MDF UN 6    

21 GABINETE P/ COZINHA AÇO  150CM  UN 4    

22 GABINETE P/ BANHEIRO MDF  C/ CUBA  60CM  UN 4    

23 GRELHA ABRE/FECHA QUADRADA  100MM N 30    

24 GRELHA ABRE/FECHA QUADRADA  150MM UN 30    

25 GRELHA ABRE/FECHA REDONDA  150MM UN 30    

26 GRELHA ABRE/FECHA REDONDA  100MM UN 30    

27 GRELHA DE FERRO 20 X 100 CM UN 15    

28 LONA PRETA 6 MTS DE LARGURA REFORÇADA MT 100    

29 LONA PRETA 8 MTS DE LARGURA REFORÇADA MT 100    

30 MADEIRITE 2,20 X 1,10 10MM PC 50    
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31 MADEIRITE 2,20 X 1,10 12MM PC 50    

32 OCULOS DE PROTEÇÃO LEOPARDO CINZA UN 30    

33 PORTA MISTA C/ BASCULANTE 210 X 80 UN 9    

34 PORTA SANFONADA 80 CM UN 15    

35 PORTA DE MADEIRA LISA PARA PINTURA 

80CMX2,10M 

UN 40  
  

36 PORTA DE MADEIRA LISA PARA PINTURA 

60CMX2,10M 

UN 40  
  

37 REJUNTE PARA PISO E REVESTIMENTO 1KG CORES 

DIVERSAS 

UN 50  
  

38 SPRAY LUBRIFICANTE  UN 50    

39 TELA PARA GALINHEIRO 1,5 M MT 400    

 TOTAL      

 

Lote 03: Material Elétrico: 

 
Item Descrição dos Produtos Unid. Qtd. Marca/Fabricante/ 

Extrator  

R$ 

Unit. 

R$ 

Global 

1 ABRACADEIRA NYLON 150 X 3,5 BC C/ 200 PCT 20    

2 ABRACADEIRA NYLON 150 X 3,5 PT C/ 200 PCT 20    

3 ABRAÇADEIRA NYLON 200 X 2,5 BC C/ 200 PCT 20    

4 CABO FLEX 10MM PRETO MT 1000    

5 CABO FLEX 10MM VERMELHO MT 1000    

6 CABO FLEX 16MM AZUL MT 500    

7 CABO FLEX 16MM PRETO MT 500    

8 CABO FLEX 2,5MM  VARIAS  CORES MT 4000    

9 CABO FLEX 4MM   VARIAS  CORES MT 2000    

10 CABO FLEX 6MM VARIAS CORES MT 2000    

11 CABO PP 2 X 2,5MM MT 400    

12 CABO PP 3 X 4 MM MT 150    

13 CAMPAINHA CIGARRA BIVOLT SOBREPOR UN 15    

14 CANALETA 110X20X2000MM BR UN 400    

15 CANALETA 20 X 10 X 2000 MM BRANCA UN 400    

16 CHUVEIRO  127 V UN 80    

17 CHUVEIRO DUCHA COMPATIVEL C/ AQUECIMENTO 

SOLAR  6000W 220V 

UN 50  
  

18 CONECTOR LUVA COMP 70MM UN 20    

19 CONJ. 1-TECLA PARALELA UN 25    

20 CONJ. 3-TECLA SIMPLES UN 20    

21 CONJ. BARI 1-TECLA PARALELO UN 20    

22 CONJ. BARI TOMADA UNIVERSAL 2P+TERRA NBR 

14136 

UN 50  
  

23 CONJ. SISTEMA A 1-TECLA INTERMEDIARIA UN 10    

24 CONJ. SISTEMA A 2-TECLA SIMPLES+TOM. NBR 14136 UN 10    

25 CONTROLE VENTILADOR 127V (TETO) UN 30    

26 CONTROLE VENTILADOR 2 INT. PARALELO CV-02 UN 10    
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27 DISJ. BIPOLAR 15A UN 20    

28 DISJ. BIPOLAR 20A UN 20    

29 DISJ. BIPOLAR 30A UN 20    

30 DISJ. BIPOLAR 90A UN 20    

31 DISJ. DIN BIPOLAR C 100A UN 20    

32 DISJ. DIN BIPOLAR C 50A UN 20    

33 DISJ. DIN BIPOLAR C 63A UN 20    

34 DISJ. DIN TRIPOLAR C 125A UN 30    

35 DISJ. DIN TRIPOLAR C 50A UN 20    

36 DISJ. DIN TRIPOLAR C 63A UN 20    

37 DISJ. TRIPOLAR 25A UN 20    

38 DISJ. TRIPOLAR 50A UN 20    

39 DISJ. UNIPOLAR 35A UN 20    

40 DISJ. DIN UNIPOLAR C 100A UN 15    

41 DISJ. DIN UNIPOLAR C 125A UN 15    

42 ESPELHO 4 X 4 SIENA 4-POSTOS UN 10    

43 ESPELHO 2 X 4 CEGO UN 50    

44 EXTENSÃO UNIVERSAL 10M UN 10    

45 FILTRO DE LINHA - 06 PT UN 40    

46 FIO PARALELO 2 X 1,5MM BRANCO MT 1000    

47 FIO PARALELO 2 X 2,5MM BRANCO MT 1000    

48 FIO PARALELO 2 X 4,0MM BRANCO MT 4000    

49 FIO PARALELO MARROM 2 X 2,5MM MT 2000    

50 FIO TELEFONE CCI 2-PARES MT 500    

51 FITA ISOLANTE AUTO FUSÃO 10M UN 200    

52 FITA ISOLANTE CLASSE A 20M UN 200    

53 PORTEIRO ELETRÔNICO INTERFONE RESIDENCIAL 

PRETO 

UN 20   
 

54 LAMPADA ELETRO 15w X 127v ESPIRAL T2 UN 60    

55 LAMPADA ELETRO 25W X 127V ESPIRAL E27 UN 50    

56 LAMPADA ELETRO 32W X 127V ESPIRAL E27 UN 50    

57 LAMPADA ELETRO 36 W 127V ESPIRAL E-27 UN 50    

58 LAMPADA ELETRO 45W X 12V ESPIRAL E27 UN 150    

59 LAMPADA LED 3U e27 7W / 127v UN 200    

60 LAMPADA LED e27 15W / 127v UN 500    

61 LAMPADA LED TUBULAR T8 18W / 127V UN 1000    

62 LAMPADA LED TUBULAR T8 9W / 127V UN 200    

63 LAMPADA VAPOR METALICO 250W E-40 HQI-E 

OVOIDE 

UN 100   
 

64 MODULO SIENA INTERRUPTOR BIPOLAR PARALELO UN 50    

65 MODULO SIENA INTERRUPTOR INTERMEDIARIO UN 100    

66 MODULO SIENA TOMADA UNI 10A 2P+T NBR 14136 

BRANCA 

UN 100   
 

67 PERFILADO 38 X 38 502 6000MM UN 15    
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68 PILHA AA RECARREGAVEL C/ 2 - 3000mAh UN 50    

69 PILHA AA ALCALINA 1,5 V PACOTE COM 4 UN 50    

70 PILHA ALCALINA 12 V UN 30    

71 PILHA ALCALINA MEDIA C/ 2 UN 50    

72 PINO FEMEA 2P+T 20A PRETO UN 100    

73 PINO FEMEA BIPOLAR 20A PRETO UN 100    

74 PINO MACHO PRETO UN 100    

75 PLAFON 910 BRANCO UN 100    

76 PLAFON PVC BRANCO - SOQUETE DE PORCELANA UN 150    

77 PLUG ADAPTADOR JACK RCA - PLUG BNC UN 3    

78 REATOR VAPOR METALICO 250W UN 100    

79 REFLETOR LED HOLOFOT 100 W BIVOLT UN 150    

80 REFLETOR LED HOLOFOT 200 W BIVOLT UN 100    

81 REFLETOR LED HOLOFOT 50 W BIVOLT UN 100    

82 RELE FOTOCELULA NA 127 V UN 200    

83 RELE FOTOCELULA NF BIVOLT UN 500    

84 SENSOR PRESENCA DIM-DOM MPL 09 UN 20    

85 SOQUETE BAQUELITE E-27 C/ RABICHO UN 10    

86 SOQUETE FLUORESCENTE ANTI VIBRATORIO UN 800    

87 SOQUETE FLUORESCENTE RABICHO UN 50    

88 SPOT ALETADO 1 BRANCO UN 20    

89 TELEFONE PLENO CINZA ARTICO UN 100    

90 TELEFONE S/ FIO DIGITAL 1500 UN 50    

91 TERMINAL TUBULAR ISOLADO MACHO / FEMEA 

VERMELHO 35MM² 

UN 50   
 

92 TOMADA BARRA QUADRUPLA BRANCA NBR14136 UN 100    

93 TOMADA BARRA TRIPLA BRANCA NBR14136 UN 100    

94 TOMADA SOBREPOR 2P+T 32A 9H VM (N-3209) UN 50    

95 TOMADA UNIVERSAL 2P+TERRA EXTERNA NBR14136 UN 30    

96 TORNEIRA ELÉTRICA 3 TEMPERATURAS 127v 4500w UN 5    

97 TORNEIRA ELÉTRICA 3 TEMPERATURAS 220v - 5500w UN 10    

98 VENTILADOR 127V 3P UN 20    

99 VENTILADOR OSCILANTE 60CM PAREDE C 1 PRETO 

BIVOLT 

UN 120   
 

100 VENTILADOR OSCILANTE 60CM PEDESTAL C 1 PRETO 

BIVOLT 

UN 60   
 

 TOTAL      

 

Lote 04: Material Hidráulico: 

 
Item Descrição dos Produtos Unid. Qtd. Marca/Fabricante/ 

Extrator  

R$ 

Unit. 

R$ 

Global 

1 ACABAMENTO CROMADO 1 1/2" C-52 UN 10    

2 ACIONADOR H 80 PADRÃO UN 40    

3 ACIONAMENTO P/ CAIXA DESCARGA ACOPLADA KA UN 20    
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4 ADAP CURTO SOLDAVEL 20X1/2 UN 15    

5 ADAP CURTO SOLDAVEL 32X1 UN 15    

6 ADAP CURTO SR PVC SOLD (B) 25 X 3/4" UN 20    

7 ADAP CURTO SR PVC SOLD (D) 40 X 1 1/4" UN 10    

8 ADAP CURTO SR PVC SOLD (E) 50 X 1 1/2" UN 5    

9 ADESIVO - BISNAGA 75 GRAMAS UN 60    

10 ADESIVO - FRASCO 175 GRAMAS UN 60    

11 ASSENTO SANITÁRIO ALMOFADO PADRÃO UN 80    

12 ASSENTO SANITÁRIO SOFT PADRÃO UN 100    

13 BASE P/ REGISTRO DE GAVETA 3/4" UN 80    

14 BASE P/ REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" UN 80    

15 BASE P/ VALVULA HIDRA 1 1/2" UN 80    

16 BICO P/ TORNEIRA METAL CROMADA 3/4 X 1/2" UN 80    

17 BICO P/ TORNEIRA METAL CROMADA 3/4 X 3/4" UN 80    

18 BOIA P/ RESERVATORIO 1" UN 5    

19 BOIA P/ RESERVATORIO 3/4" UN 30    

20 BOIA P/ RESERVATORIO 1 1/2" UN 10    

21 BOLSA PRETA P/ SAIDA DE BACIA PADRÃO UN 20    

22 BOTÃO P/ TAMPA CAIXA DESCARGA MB UN 20    

23 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO TAMPA COMUM AZUL 

500 L 

UN 10  
  

24 CAIXA D'ÁGUA POLIETILENO TAMPA COMUM AZUL 

1000 L 

UN 10  
  

25 CAIXA COLETORA C/ GRELHA 15 X 1,00 UN 10    

26 CAIXA DE GORDURA 250X172X50 UN 10    

27 CAIXA SECA 100X100X40 UN 10    

28 CAIXA SINFONADA 150X150X50 UN 10    

29 CAIXA SINFONADA 150X185X75 UN 15    

30 CAP ESGOTO PRIM 100 UN 50    

31 CAP ESGOTO PRIM 50 UN 50    

32 CAP ESGOTO PRIM 75 UN 50    

33 CAP ESGOTO SECUNDARIO 40 UN 50    

34 CONTRA SEDE 1 1/2" UN 20    

35 CONTRA SEDE REGISTRO 1 1/2" UN 20    

36 CURVA 100 X 45 UN 100    

37 CURVA SOLDAVEL 90 X 25 UN 20    

38 CURVA SOLDAVEL 90 X 20 UN 20    

39 CURVA 45 LONGA ESGOTO PRIM 100  UN 100    

40 CURVA 90 LONGA ESGOTO SECUNDARIA 40 UN 100    

41 ENGATE FLEX  50 CM UN 50    

42 ENGATE FLEXIVEIS CROMADO 1/2 X 40 CM UN 20    

43 ENGATE FLEXIVEIS CROMADO 1/2 X 60 CM UN 20    

44 ENGATE RAPIDO P/ TORNEIRA 3/4"  UN 50    
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45 ESGUICHO REVOLVER CROMADO 1/2" UN 10    

46 FITA VEDA ROSCA 18 X 25 MT UN 100    

47 FITA VEDA ROSCA 18 X 50 MT UN 100    

48 GRELHA ALUMINIO C/ CAIXILHO 20 X 1" UN 10    

49 GRELHA ALUMINIO C/ CAIXILHO 20 X 20 UN 10    

50 GRELHA ALUMINIO C/ CAIXILHO 20 X 50 UN 10    

51 JOELHO SOLDAVEL 45 X 20 UN 5    

52 JOELHO SOLDAVEL 45 X 25 UN 10    

53 JOELHO SOLDAVEL 45 X 32 UN 10    

54 JOELHO SOLDAVEL 90X20 UN 10    

55 JOELHO SOLDAVEL 90X25 UN 10    

56 JOELHO SOLDAVEL 90X32 UN 10    

57 JOELHO ESGOTO 45 X 40 UN 10    

58 JOELHO ESGOTO 45 X 50 UN 10    

59 JOELHO ESGOTO 45X75 UN 1    

60 JOELHO ESGOTO 45X100 UN 10    

61 JOELHO ESGOTO 90X40 UN 10    

62 JOELHO ESGOTO 90X50 UN 10    

63 JOELHO ESGOTO 90X75 UN 10    

64 JOELHO ESGOTO 90X100 UN 10    

65 JOELHO 90 PVC ROSCA 1 1/2" UN 50    

66 JOELHO 90 PVC ROSCA 1" UN 50    

67 JUNÇÃO SIMPLES ESGOTO PRIM 100 X 100 UN 50    

68 JUNÇÃO SIMPLES ESGOTO PRIM 100 X 50 UN 50    

69 JUNÇÃO SIMPLES ESGOTO PRIM 100 X 75 UN 50    

70 JUNÇÃO SIMPLES ESGOTO PRIM 75 X 50 UN 50    

71 JUNÇÃO SIMPLES ESGOTO PRIM 75 X 75 UN 50    

72 KIT VEDANTES PADRÃO UN 40    

73 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCO UN 10    

74 LUVA DE CORRER ESG SEC 40 UN 50    

75 LUVA DE CORRER ESGOTO PRIM 100 UN 50    

76 LUVA DE CORRER ESGOTO PRIM 50 UN 50    

77 LUVA DE CORRER ESGOTO PRIM 75 UN 50    

78 LUVA SIMPLES ESGOTO PRIM 100 UN 50    

79 LUVA SIMPLES ESGOTO PRIM 75 UN 50    

80 LUVA DE CORRER SOLDÁVEL MARROM 25M UN 20    

81 LUVA DE CORRER SOLDÁVEL MARROM 32MM  UN 20    

82 LUVA DE CORRER SOLDÁVEL MARROM 50MM  UN 20    

83 LUVA SR PVC SOLDA ROSCA 50 X 1 1/2" UN 30    

84 LUVA SRM PVC AZUL 25 X 3/4" UN 30    

85 MANGUEIRA AMARELA P/ GAS PADRÃO MT 50    

86 MANGUEIRA CORRUGADA 32MM MT 100    
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87 MANGUEIRA CRISTAL P/ NIVEL 3/8 X 1,5 MT 20    

88 MANGUEIRA FLEXIVEL P/ DUCHA HIGIENICA 1,20 

MTS 

UN 10   
 

89 MANGUEIRA JARDIM SILICONE AMARELA 1/2" MT 700    

90 MANGUEIRA LISA PRETA POLIETILENO 1 X 2,50 MM MT 200    

91 MANGUEIRA P/ ENTRADA MAQUINA 1,60 MT 10    

92 MANGUEIRA P/ SAIDA DE MAQUINA 1,40  MT 10    

93 MVS P/ TORNEIRAS PADRÃO UN 20    

94 PLUG PARA LAVATORIO 1/2" UN 10    

95 RALO SIFONADO=CONICO(BRANCO=CINZA) 100 X 40 UN 10    

96 REDUÇÃO EXCENTRICA ESGOTO 75 X 50 UN 20    

97 REGISTRO DE ESFERA 1552  1 1/2" UN 20    

98 REGISTRO DE ESFERA 1552 1 1/4" UN 20    

99 REGISTRO DE ESFERA 1552 1" UN 20    

100 REGISTRO DE ESFERA 1552 3/4" UN 20    

101 REGISTRO DE ESFERA PVC ROSCAVEL 1 1/2" UN 5    

102 REGISTRO DE ESFERA PVC ROSCAVEL 1 1/4" UN 5    

103 REGISTRO DE ESFERA PVC ROSCAVEL 1" UN 5    

104 REGISTRO DE ESFERA PVC ROSCAVEL 1/2" UN 10    

105 REGISTRO DE ESFERA PVC ROSCAVEL 2" UN 5    

106 REGISTRO DE ESFERA PVC ROSCAVEL 3/4" UN 20    

107 REGISTRO DE GAVETA 1510 1 1/2" UN 20    

108 REGISTRO DE GAVETA 1510 1 1/4" UN 20    

109 REGISTRO DE GAVETA 1510 1" UN 20    

110 REGISTRO DE GAVETA 1510 2" UN 20    

111 REGISTRO DE GAVETA C-50 1 1/2 UN 20    

112 REPARO P/ VALVULA DE LUXO PADRÃO UN 20    

113 REPARO P/ VALVULA DE MAX PADRÃO UN 20    

114 REPARO P/ VALVULA UNIFICADO PADRÃO UN 20    

115 SEDE POSTICA H 80 1 1/2" UN 40    

116 SIFÃO SANFONADO COPO UNIVERSAL 1 1/2 X 40 UN 50    

117 SIFÃO SANFONADO CROMADO PADRÃO UN 40    

118 SIFÃO SANFONADO DUPLO PADRÃO UN 50    

119 SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL UN 200    

120 TAMPA DE ALUMINIO 250  UN 5    

121 TE 90 PVC ROSCA 1" UN 10    

122 TE 90 PVC ROSCA 1/2" UN 30    

123 TE SANITARIO ESGOTO PRIM 100 X 100 UN 30    

124 TE SANITARIO ESGOTO PRIM 100 X 75 UN 30    

125 TE SANITARIO ESGOTO PRIM 75X 75 UN 30    

126 TORNEIRA B.M. LAVATORIO 1/4 VOLT. ALAVANCA 

1/2" 

UN 30   
 

127 TORN BICA MOVEL LAVATORIO PESADA MET. 1/2 E 

3/4" 

UN 20   
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128 TORNEIRA BICA MOVEL MESA C 50 1/4 VOLTA 1/2 E 

3/4" 

UN 20   
 

129 TORNEIRA BICA MOVEL MESA C 50 LEVE 1/2 E 3/4" UN 20    

130 TORN BICA MOVEL MESA C 50 PESADA 1/2 E 3/4" UN 20    

131 TORN BICA MOVEL PAREDE ALAV. 1/4 VOL 1/2 E 3/4" UN 20    

132 TORNEIRA BICA MOVEL PAREDE C 50 1/4 VOL 1/2 E 

3/4" 

UN 20   
 

133 TORNEIRA BICA MOVEL PAREDE C 50 LEVE 1/2 E 3/4" UN 20    

134 TORNEIRA BICA MOVEL PAREDE C 50 PESADA 1/2 E 

3/4" 

UN 20   
 

135 TORN DE ESFERA BORBOLETA METAL 1/2" UN 30    

136 TORNEIRA JARDIM CURTA AMARELA 1/2" UN 50    

137 TORNEIRA JARDIM CURTA AMARELA 3/4" UN 50    

138 TORNEIRA JARDIM CURTA CROMADA 3/4" UN 50    

139 TORNEIRA JARDIM EXTRA CURTA CROMADA 1/2" UN 50    

140 TORNEIRA JARDIM EXTRA CURTA CROMADA 3/4" UN 50    

141 TORNEIRA JARDIM LONGA CROMADA 1/2" UN 30    

142 TORNEIRA JUNIOR C 50 1/2" UN 20    

143 TORNEIRA PARA PIA 18 CM C 23 1/2 E 3/4" UN 20    

144 TORN PARA PIA 18 CM C 23 C/ BICO 1/2 E 3/4" UN 20    

145 TORNEIRA PARA PIA 22 CM C 23 1/2 E 3/4" UN 20    

146 TORNEIRA PARA PIA 22 CM C 23 C/ AREJADOR 1/2 E 

3/4" 

UN 20   
 

147 TORNEIRA TANQUE ALAVANCA 1/4 VOLTA 1/2 E 3/4" UN 10    

148 TUBO DE LIGAÇÃO AJUSTAVEL LATÃO 25 CM UN 10    

149 TUBO DE PVC RIG ESGOTO PRIM C/ 6 MTS 150  BR 30    

150 TUBO DE PVC RIG ESGOTO PRIM C/ 6 MTS 200  BR 30    

151 TUBO DE PVC RIG ESGOTO PRIM C/ 6 MTS 75 BR 30    

152 TUBO DE PVC RIG ESGOTO PRIM C/6MTS 100 BR 30    

153 TUBO DE PVC RIG ESGOTO PRIM. C/ 6 MTS 50 BR 30    

154 TUBO DE PVC RIGIDO ESGOTO SEC 40 BR 30    

155 TUBO DE PVC RIG ROSCA BARRA 6 MTS 1/2" BR 30    

156 TUBO DE PVC RIG ROSCA BARRA 6 MTS 3/4" BR 30    

157 TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL C/ 6 MTS 25 BR 40    

158 TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL C/ 6 MTS 32 BR 30    

159 TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL C/ 6 MTS 40 BR 30    

160 TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL C/ 6 MTS 50 BR 30    

161 UNIAO PVC ROSCA 1 1/2" UN 10    

162 UNIAO PVC ROSCA 1" UN 10    

163 UNIAO PVC ROSCA 1/2" UN 20    

164 UNIAO PVC SOLDAVEL 25 UN 20    

165 UNIAO PVC SOLDAVEL 32 UN 20    

166 UNIAO PVC SOLDAVEL 40 UN 20    

167 UNIAO PVC SOLDAVEL 50 UN 20    

168 UNIAO PVC SOLDAVEL 60 UN 10    
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169 VALVULA DE ESFERA PASS PLENA 2" UN 5    

170 VALVULA DE ESFERA PASS PLENA 3/4" UN 10    

171 VALVULA DE RET. HOR. C/ PORTINHOLA 1" UN 7    

172 VALVULA DE RET. VERTICAL PISTÃO MET 3/4". UN 10    

173 VALVULA DE DESCARGA PADRÃO HIDRA UN 30    

174 VALVULA LAVATORIO S/L OU CL METAL 1/2" UN 30    

175 VALVULA P/ TANQUE PVC PADRÃO UN 15    

176 VALVULA PIA AMERICANA METAL 3 1/2" UN 15    

177 VALVULA PIA AMERICANA METAL 4 1/2" UN 15    

178 VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL BRANCO UN 10    

179 VEDANTE SILICONE TORNEIRAS 1/2" UN 50    

 TOTAL      

 

Lote 05: Materiais Básicos I:  

 
Item Descrição dos Produtos Unid. Qtd. Marca/Fabricante/ 

Extrator  

R$ 

Unit. 

R$ 

Global 

1 CIMENTO CP II SC 4000    

2 CAL HIDRATADO SC 3000    

3 TIJOLO CERÂMICO 8 FUROS 9,00 X 19,00 X 19,00 CM UN 20000    

4 TIJOLO CERÂMICO 9 FUROS 11,50 X 14,00 X 24,00 CM UN 20000    

5 TIJOLO MACIÇO COMUM 5,00 X 10,00 X 20,00 CM UN 20000    

6 CAIBRO 6 X 8 MADEIRA MT 800    

7 JOGO DE BATENTE 0,70 M P/ PINTURA UN 20    

8 JOGO DE BATENTE 0,70 P/ VERNIZ UN 20    

9 JOGO DE BATENTE 0,80 M P/ PINTURA UN 20    

10 JOGO DE BATENTE 0,80 P/ VERNIZ UN 20    

11 JOGO DE BATENTE 0,90M P/ PINTURA UN 20    

12 JOGO DE BATENTE 0,90M P/ VERNIZ UN 20    

13 JOGO DE BATENTE 1,00M P/ PINTURA UN 20    

14 JOGO DE BATENTE 1,00M P/ VERNIZ UN 30    

15 JOGO DE GUARNIÇÃO(4-PEÇA 2,30 M E 2 PEÇA 1,00) UN 20    

16 PLACA DE MADERIT 10MM UN 50    

17 PLACA DE MADERIT 6MM UN 50    

18 PORTA LISA MADEIRA 0,70M X 2,10M UN 50    

19 PORTA LISA MADEIRA 0,80M X 2,10M UN 50    

20 PORTA LISA MADEIRA 0,90M X 2,10M UN 50    

21 PORTA LISA MADEIRA 1,00M X 2,10M UN 50    

22 RIPA DE MADEIRA 5 X 1,5 CM (PEROBA DO NORTE) MT 200    

23 SARRAFO DE MADEIRA 2,5 X 10 CM (CEDRINHO) MT 200    

24 SARRAFO DE MADEIRA 2,5 X 5CM (CEDRINHO) MT 200    

25 TABUA DE MADEIRA 2,5 X 20 CM (CEDRINHO) MT 100    

26 TABUA DE MADEIRA 2,5 X 25 CM (CEDRINHO) MT 100    
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27 TABUA DE MADEIRA 2,5 X 30 CM (CEDRINHO) MT 100    

28 TABUA DE MADEIRA 2.5 X 15 CM (CEDRINHO) MT 100    

29 TELHA CUMIEIRA DE BARRO UN 200    

30 TELHA TRANSPARENTE 2,44 X 0,50 UN 100    

31 TELHA CERÂMICA TIPO PORTUGUESA UN 1000    

32 TELHA CERÂMICA TIPO PLAN UN 1000    

33 TELHA FIBROCIMENTO 6MM 1,10M X 2,44M UN 200    

34 VIGOTA 6 X 12 MADEIRA (PEROBA DO NORTE) MT 100    

35 VIGOTA 6 X 16 MADEIRA (PEROBA DO NORTE) MT 100    

 TOTAL      

 

Lote 06: Peças e Ferramentas para construção: 

 
Item Descrição dos Produtos Unid. Qtd. Marca/Fabricante/ 

Extrator  

R$ 

Unit. 

R$ 

Global 

1 ADESIVO INSTANTANEO UN 50    

2 ALICATE UNIVERSAL 8" UN 10    

3 ARAME GALVANIZADO 12 AWG KG 40    

4 ARAME GALVANIZADO 14 AWG KG 40    

5 ARAME GALVANIZADO 16 AWG KG 40    

6 ARAME RECOZIDO COMUM 18 KG 40    

7 BROCA DE AÇO RAPIDO ½ UN 20    

8 BROCA DE AÇO RAPIDO ¼ UN 20    

9 BROCA DE AÇO RAPIDO 5/8 UN 20    

10 BROCA SERRA COPO VIDEA 2" UN 20    

11 BROCA SERRA COPO VIDEA 3" UN 20    

12 BROCA VIDEA 6 MM UN 20    

13 CADEADO Nº 40 UN 50    

14 CADEADO Nº 50 UN 50    

15 CADEADO Nº 60 UN 50    

16 CAVADEIRA(MEDIA) UN 3    

17 CHAVE 10 INGLESA CABO EMBORRACHADA  UN 3    

18 CHAVE 12 INGLESA CABO EMBORRACHADA  UN 3    

19 CHAVE PHILIPS ELETRICA D 5/16 X 6" UN 10    

20 COLHER DE PEDREIRO Nº 9 PC 10    

21 DESEMPENADEIRA AÇO PC 10    

22 DESEMPENADEIRA PLASTICA PC 10    

23 DESENGRIPANTE AEROSOL 300ML UN 30    

24 DISCO CORTE = 9" X 1/8 X 7/8 UN 50    

25 DISCO DESBASTE= 229 X 3,0X22,2-9"X1/8X7/8" UN 50    

26 DISCO DIAMANTADO P/ SERRA MARMORE UN 10    

27 DISCO POLICORTE12" 300 X 3,2 X 25,40MM=12" X 1,8 

X1º  AR 312 

UN 10  
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28 ELETRODO 2,5MM 6013 1K UN 10    

29 ENXADA 2,0 LB UN 20    

30 MANDRIL 1/2" UN 10    

31 MARRETA 5 KG COM CABO UN 10    

32 MARTELO CARPINTEIRO TIPO UNHA 27MM COM 

CABO 

UN 10  
  

33 PICÃO OU PONTEIRA 1/2 X 8" UN 5    

34 MASSA CALAFETAR 350G UN 10    

35 MASSA PLASTICA UN 30    

36 PA DE BICO C/ CABO UN 50    

37 PARAFUSO CABECA FENDA 1/4 X 1 UN 400    

38 PARAF FRANCES C/ PORCA E ARR 1/2" X 4" UN 400    

39 PARAF FRANCES C/ PORCA E ARR 1/2" X 6" UN 400    

40 PARAF FRANCES C/ PORCA E ARR 1/2" X 7" UN 400    

41 PARAF FRANCES C/ PORCA E ARR 1/2" X 9" UN 400    

42 PARAF FRANCES C/ PORCA E ARR 5/16" X 2".1/2 UN 400    

43 PARAF FRANCES C/ PORCA E ARR 5/16" X 3".1/2 UN 400    

44 PARAFUSO SEXT C/ PORCA E ARR 1/2" X 4" UN 400    

45 PARAFUSO SEXT C/ PORCA E ARR 5/16" X 2" UN 400    

46 PARAFUSO SEXT C/ PORCA E ARR 5/16" X 3" UN 400    

47 PARAFUSO SEXT C/ PORCA E ARR 5/16" X 4" UN 400    

48 PORCA 5/16" UN 500    

49 PREGO 22 X 42 C/ 1 KG KG 40    

50 PREGO DE ACO 10 X 10 KG 20    

51 RASTELO FINO (VASSOURA DE AÇO ) UN 10    

52 SERRA MAQUINA RS 1410 UN 30    

53 SILICONE 300 GR UN 100    

54 TALHADEIRA CHATA 3/4 X 8" UN 5    

55 TRENA 3 MTS X 25 UN 5    

56 TRENA 8 MTS X 25 UN 5    

57 TRENA 10 METROS X 25 MM UN 20    

58 TRENA 50 MTS UN 2    

59 ARCO DE SERRA MANUAL UN 10    

60 BUCHA COM PARAFUSO FHILIPS 5MM UN 100    

61 BUCHA COM PARAFUSO FHILIPS 6MM UN 100    

62 CARRINHO DE MÃO EXTRAFORTE COM CAÇAMBA 

METÁLICA PNEU COM CAMARA 

UN 5  
  

63 LAMINA DE SERRA BS1224 UN 30    

 TOTAL      

 

Lote 07: Materiais Básicos – Pedra – Areia - Bloco: 

 
Item Descrição dos Produtos Unid. Qtd. Marca/Fabricante/ 

Extrator  

R$ 

Unit. 

R$ 

Global 
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1 AREIA FINA M3 500    

2 AREIA GROSSA M3 500    

3 AREIA MEDIA M3 500    

4 PEDRA 1/2 M3 500    

5 PEDRA 4 M3 100    

6 PEDRA PULMÃO M3 100    

7 PEDRISCO M3 100    

8 BLOCO CANALETA DE CONCRETO 14 X 19 X 39 UN 1000    

9 BLOCO CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 39 UN 1000    

10 BLOCO CANALETA DE CONCRETO 9 X 19 X 39 UN 1000    

11 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURA 14 X 19 X 39 CM UN 1000    

12 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURA 19 X 19 X 39 CM UN 1000    

13 BLOCO DE CONCRETO VEDAÇÃO 14 X 19 X 39 CM UN 3000    

14 BLOCO DE CONCRETO VEDAÇÃO 19 X 19 X 39 CM UN 3000    

15 BLOCO DE CONCRETO VEDAÇÃO 9 X 19 X 39 CM UN 6000    

16 MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 

19 CM 

UN 1000  
  

17 MEIO BLOCO DE CONCRETO VEDAÇÃO 14 X 19 X 19 

CM 

UN 1000  
  

18 MEIO BLOCO DE CONCRETO VEDAÇÃO 19 X 19 X 19 

CM 

UN 1000  
  

19 MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 

19 CM 

UN 1000  
  

 TOTAL      

 

Lote 08: Material de Pintura para Sinalização Viária: 

 
Item Descrição dos Produtos Unid. Qtd. Marca/Fabricante/ 

Extrator  

R$ 

Unit. 

R$ 

Global 

1 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA COR AZUL – 18 LITROS 

UN 10  
  

2 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA COR VERMELHA – 18 LITROS 

UN 10  
  

3 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA COR PRETA – 18 LITROS 

UN 20  
  

4 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA COR BRANCA – 18 LITROS 

UN 120  
  

5 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA COR AMARELA – 18 LITROS 

UN 80  
  

6 THINER SM 800 Lata 5 Litros 1ª Linha UN 90    

 TOTAL      

 

 

Cláusula 3ª - DO VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Pelo fornecimento dos lotes _________________________________ referidos 

no item 2.1. (conforme listagem do Anexo I), a PREFEITURA pagará à CONTRATADA o 

valor global de R$ _______________ (_______________________________). 

3.2. Nos preços estão inclusas, além do lucro, as despesas de fornecimento dos 

produtos, mão-de-obra, carga, seguros, impostos, taxas, transportes, manutenção, despesas de 

escritório e expediente e quaisquer outras despesas que estejam, direta ou indiretamente, 

relacionadas com a execução total desta ata de registro de preços. 
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Cláusula 4ª - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: Os 

pagamentos serão realizados da seguinte forma: as notas fiscais processadas pela contabilidade, 

e atestadas pela unidade requisitante, entre os dias 01 à 10 serão pagas no até o dia 20 do 

mesmo mês, as atestadas entre os dias 11 à 31 serão pagas no até o dia 10 do mês subsequente. 

                                            4.1.1. A Prefeitura, através da tesouraria, fará as retenções dos 

valores correspondentes às obrigações previdenciárias, tributárias e fiscais, conforme o caso, de 

acordo com a legislação que disciplina a matéria, sendo que, as guias dos valores retidos serão 

devidamente recolhidas e encaminhadas suas cópias reprográficas a empresa contratada. 

4.1.2. A nota fiscal/fatura encaminhada pela contratada deve estar 

devidamente discriminada, de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, inclusive 

no que se refere às retenções tributárias. 

                               4.1.3. No caso de devolução da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), por sua 

inexatidão ou da dependência de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo 

fixado no item 4.1 será contado da data de entrega da referida correção. 

                               4.1.4. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta 

corrente da CONTRATADA, cujos dados deverão estar indicados na proposta financeira da 

licitante. 

4.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, 

feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem 

qualquer incidência de correção monetária ou reajuste. 

4.3. No caso da Prefeitura atrasar os pagamentos, estes serão 

atualizados financeiramente “pro rata dies”, pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, em vigor na data do efetivo pagamento, ou outro índice que vier a 

substituí-lo a critério da Prefeitura. 

4.4. O e-mail que deve ser cadastrado para envio das notas fiscais é o 

nfe@santagertrudes.sp.gov.br. 

 

Cláusula 5ª - DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A ata de registro de preços a ser firmada terá vigência de 12(doze) 

meses corridos, contado da data de sua assinatura.    

 

 

Cláusula 6ª - DAS RESPONSABILIDADES DA PARTES 

 

6.1. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

6.1.1. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única 

e exclusiva responsável por danos ou prejuízos que possam causar à PREFEITURA, coisas ou 

pessoas de terceiros, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, 

ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos, nos termos do Código Civil 

Brasileiro e legislação pertinente. 

6.1.2. A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização municipal, 

possibilitando verificar a procedência e a qualidade dos produtos entregues. 

6.1.3. A PREFEITURA, através da Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos, poderá em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos produtos, 

reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios, 

devendo a CONTRATADA repô-los às suas expensas. 

6.1.4.O prazo de entrega: em até 03(três) dias úteis após a emissão 

do pedido, que será feito por escrito. 

6.1.5. A CONTRATADA se responsabiliza por cumprir todas as 

exigência do edital e do Anexo I – Termo de Referência. 

 

mailto:nfe@santagertrudes.sp.gov.br
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6.2. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

                        6.2.1. Fornecer informações e proporcionar todas as condições 

necessárias para a perfeita entrega dos produtos, exceto aquelas definidas como de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

                                    6.2.2. Fiscalizar a execução do objeto contratual, a fim de verificar se 

estão sendo observadas as especificações e demais requisitos previstos em ata e no instrumento 

convocatório; 

                                    6.2.3. Indicar o servidor responsável pelo acompanhamento da execução 

desta ata; 

                                    6.2.4. Constatada a regularidade dos procedimentos, liberar o pagamento 

pela prestação do serviço; 

                                    6.2.5. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade nos 

produtos, e  

                       6.2.6. A gestão da ata de registro de preços será realizada por 

Frederico Luiz Barreiro – Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

 

Cláusula 7ª - DAS PENALIDADES 

7.1. A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata 

de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo  

prazo de até 05 (cinco) anos, conforme artigo 7º da Lei 10.520/2002, e poderá ser declarada 

inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, conforme inciso IV do artigo 87 

da Lei Federal 8.666/1993, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

7.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 

prazo estabelecido da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária de 

10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

7.3. Em caso de atraso na entrega dos produtos, conforme prazo previsto no item 14.1. do edital, 

será aplicada multa diária por dia de atraso de 0,3% sobre o valor TOTAL DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

7.4. Aplicação de suspensão temporária para licitar e/ou contratar com a municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto no artigo 87 da Lei Federal Nº: 8666/93 e 

alterações. 

7.5. A penalidade aqui prevista é autônoma e sua aplicação cumulativa é regida pelo artigo 87, 

§s 2º e 3º, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações. 

7.4. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo, até a data de seu efetivo pagamento, e recolhido aos cofres da 

PREFEITURA, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 

recolhimento oficial, ou outro índice que vier a substituí-lo, a critério da PREFEITURA. 

 

Cláusula 8ª - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

                                    8.1. Esta ata poderá ser rescindida totalmente pela PREFEITURA, de 

pleno direito, em qualquer tempo, isento de qualquer ônus ou responsabilidade, 

independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, sem que à CONTRATADA, 

assista o direito a qualquer indenização, se esta:  

                                    8.1.1. Falir, entrar em concordata, tiver a sua firma dissolvida ou deixar 

de existir; 

                                    8.1.2. Transferir, no todo ou em parte, o objeto desta ata, sem prévia 

autorização da PREFEITURA; 
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                                    8.1.3. Paralisar a entrega dos produtos durante um período de 10 (dez) 

dias consecutivos; 

                                    8.1.4. Sem justa causa (a critério da PREFEITURA), suspender a as 

entregas; 

                       8.1.5. Agir com dolo ou culpa ou mediante simulação ou fraude na 

execução da ata. 

                       8.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da PREFEITURA, em caso 

de rescisão administrativa, de acordo com o disposto no artigo 80, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e 

alterações. 

 

Cláusula 9ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

9.1. As despesas originadas por esta licitação serão atendidas pelas 

dotações orçamentárias pertinentes, de acordo com a Secretaria solicitante e com o prazo da Ata 

de Registro de Preços. 

 

Cláusula 10ª - DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

                            10.1. Os preços constantes das propostas serão fixos e irreajustáveis. 

  10.2. Será mantido o equilíbrio econômico-financeiro original da ata 

conforme prescreve a Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações, a ser recomposto no indicado pelos 

preços vigentes na data da apresentação da proposta, ou de formulação dos preços a que esta se 

referir, ou ainda da última revisão contratual caso esta tenha envolvido pactuação de novos 

preços. 

Cláusula 11ª - DO SUPORTE LEGAL 

11.1. Esta ata é regulamentada pelos seguintes dispositivos legais: 

11.1.1. Constituição Federal; 

11.1.2. Lei Orgânica Municipal; 

11.1.3. Lei Federal Nº: 8.666/93; 

11.1.4. Lei Federal Nº: 8.880/94; 

11.1.5. Lei Federal Nº: 8.883/94; 

11.1.6. Lei Federal Nº: 9.032/95; 

11.1.7. Lei Federal Nº: 9.069/95; 

11.1.8. Lei Federal Nº: 9.648/98; 

11.1.9. Lei Federal Nº: 9.854/99; 

11.1.10. Lei Complementar Nº: 123/2006; 

11.1.11. Lei Federal Nº: 12.440/2011; 

11.1.12. Lei Complementar Nº: 147/2014; 

11.1.13. Decreto nº 8.302, de 4 de setembro de 2014; 

11.1.14. Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014; 

11.1.15. Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 

2014; 

11.1.16. Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive, 

os princípios gerais de Direito. 

 

Cláusula 12ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

12.1. Não será permitida a entrega dos produtos sem a emissão da 

respectiva Ordem de Entrega pela unidade requisitante. 

12.2. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 79, da Lei Federal 

Nº: 8.666/93, bem como outros dispositivos legais previstos na aludida Lei. 

12.3. Para os casos omissos nesta ata prevalecerão as condições e 

exigências da respectiva licitação e demais disposições em vigor. 

                   12.4. A CONTRATADA assume a exclusiva responsabilidade pelo 

pagamento de salários, encargos trabalhistas e previdenciários advindos da legislação vigente, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Decretos/2014/dec8302.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2014/MinisteriodaFazenda/portmf358.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2014/PortariaConjunta/portconjuntaRFBPGFN17512014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2014/PortariaConjunta/portconjuntaRFBPGFN17512014.htm
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sendo que o pessoal por ela designado para trabalhar na execução do objeto desta ata, não terá 

vínculo empregatício algum com a PREFEITURA. 

12.5. Fica expressamente proibida a subcontratação total do objeto 

desta ata. 

12.6. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução 

integral desta ata, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não 

previstos em sua proposta quer decorrentes de erro ou omissão de sua parte. 

12.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta ata. 

12.8. As dúvidas surgidas na aplicação desta ata, bem como os casos 

omissos e gestão das atas serão solucionados por Frederico Luiz Barreiro – Secretário 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, ouvidos os órgãos técnicos especializados, ou 

profissionais que se fizerem necessários. 

                          12.9. A CONTRATADA deverá manter e-mail atualizado par ao envio 

de notificações. 

                         12.9.1. As comunicações realizadas através do e-mail cadastrado serão 

consideradas válidas e perfeitas na data do envio com a juntada do comprovante do envio no 

processo licitatório. 

12.10. Prevalecerá esta ata no caso de haver divergências entre ele e os 

documentos eventualmente anexados. 

12.11. Fica eleito o Foro desta Comarca de Rio Claro/SP para solução 

em primeira instância, de quaisquer questões suscitadas na execução desta ata não resolvidos 

administrativamente. 

12.12. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, as partes e as testemunhas. 

 

 

 

 

 

Lázaro Noé da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Contratada 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

1. Iaghor Correa Camuci; 

 

 

 

 

2. Danielle Zanardi Leão Silva. 
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PREGÃO PRESENCIAL 21/2021 

 

 

ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: Registro De Preços, Pelo Tipo Menor Preço Global Por Lote, Visando Aquisições 

Futuras, Parceladas E A Pedido, De Materiais De Construção Diversos. 

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes – SP 

 

 

A empresa ______________________________________, estabelecida na 

__________________________, Bairro __________________, ______________/___, CEP: 

_______________, Telefone (________) _________________, inscrita com CNPJ 

___________________, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador) 

______________________, portador do RG _______________________ e do CPF 

______________________, no uso de suas atribuições legais, vem 

 

 

Declarar para os devidos fins que está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, 

de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 

 

 

 

 

 

 

 



 
28 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL 21/2021  

 

 

 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes – SP 

 

 

A empresa ______________________________________, estabelecida na 

__________________________, Bairro __________________, ______________/___, CEP: 

_______________, Telefone (________) _________________, inscrita com CNPJ 

___________________, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador) 

______________________, portador do RG _______________________ e do CPF 

______________________, no uso de suas atribuições legais, vem 

 

 

Declarar para os devidos fins que está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do 

plano de recuperação extrajudicial. 

. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA QUANTO A 

DIVULGAÇÃO DE DADOS 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

                            A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem 

 

                            Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que anui com a divulgação dos dados pessoais dos representantes da 

empresa e da empresa em contratos e documentos afins à esta licitação, com base no princípio 

da transparência. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 


